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GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

N® 761 I DS 01 OUTUBRO 19S'

EKüíITA: Considera ír^ão de Utilidade

Publica.

A GÂilARA hWIGIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica considerado ór^ão de Utilidade Pu
blica a Associação Comunitária Santana do Pilar e Adjacencias-AGSPA,
com sede à Rua Prof. Eelio Rangel, 906, Jardim Primaverà, no 22 Di^
trito deste Município.

Art, 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

outubro

PríSFEITÜRA I-rüUIGIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 01 de

de 1986.

JUBEa AíCISCO DE BAilRGS OLIVEIRA

refeito Municipal.


